
PREFETTIJR~~ De) DE 

."''\ .'.-. 
. t.JC,O 

~A o; de Julho de 

D spõe suu~e a aLertuld de -
crédito ad tona} especial e 
dá outras plovLdencias. 

o PREFEITO DO MUNTCIPTO DE AM~RICO BRASILIENSE, 
Es éid() (ie 8âo PaiLlcJ t (le a(~c)rd() Ll qil<? t.=:tp:t(JVCllJ a C,~(ÚdI"a l'..ríun~L

clpill éHI sessâo Extraordinárla ch:! 08 de julho dop corrente 
anu; si:H!C j na é prornu} ga a seguj Íl te Le i : 

FIca o Chefe do EXécutivo Hunicipal 
aULOl jzado a abrIr crédito adicional especial, no montante 
(lt~ R$ )0.000,.00 (Vinte lI!i1 reals), destinados a atender as 
(]"!spe8as decurrentes da execução da preseilte Le!: 

e Urbanlsc!lo 
~ .-. 
J() - Urbani SHIO 

02'L 
ALivJc]ade 

4110 - Obras e Instalações_ ......... _. ""'\ r. r . . ""'....... . .... r. 
LU.UlJU;UIJ 

Artigo 2(). - O ito de que trata o aJtiyo an-
Letll,ji, será coberto COl!! a allulaçdo parcial tia seguull.8 du-
ta u orçamen tia: 

10 Hat) i taçd() e tLtl)a~ni SHt() 

DU Serviços de Utilidade Pública 
328 - Parques e Jardins 

10.60.3281 029 - Projeto 
T _. "~ .. '1 

lIlSLd.l s ...... , .... _ 204000/00 
Artigo 30. Esta Le.i entra eul vigol na data de sua 

Aitigo 40. 
i: .10. 

Piefeit.Ula du [vÍurdc:ipJo de Al!ié:r:ico B:r:dsiUense: dUS 09 dias 
d(} ines de Julho de l.996 (hwfI Itd 1 novecent.os e flUvenLa e 
:3~1~:;). 

P;J1J1.icd(la fi C) I)8pa:t taHténtC) c:0rnl)~t8rl.t~e Hunicí.-
pdJ . 

:16(]ezess0.is) . 


